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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01,612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ii° 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

ATA jOE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 20210147/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 011/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0504007/2021

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MAR.4NHAO, pessoa jurídica dc

direito público interno, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Socia!

rrabalho e Economia Solidária de Buriticupu/MA, inscrita no CNPJ/MF 01.612.525/0001-

40. com sede na Rua Nível Médio, .s/n'', CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. neste ato

Representada pela Secretária Municipal, a Sr.“ Euzilenc Gonçalves da Silva, RG ti°
036363592008-2 SSP/MA e CPF 626.539.113-53, residente neste Município de

BURiTÍCUPU/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR [)0

REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO 01 1/2Ü2I.

uido em conformidade com o processo administrativo n‘^ 0504007/2021. nas cláusulas e

condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, c a respectiva

homologação. RESOLVE registrar os preços da empresa: COMERCIAL TÊXTIL DF.M

EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n'’ 19.980.359/0001-09, com sede no Parque Dom Pedro U
SP. E-mail\t' 384 Bairro: Centro CEP: 01.022-050 Cidade: São Paulo

licitações.dfm@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. Felipe Mathias dc Moraes,

brasileiro, casado, sócio - diretor, portador do RG. 44.350.579-2 e CPF/MF n‘’ 324.824.068-

70. atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata

de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais iC'
S.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n'’ 7.892/2013 e demai.s legislações aplicáveis, e em

conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ala estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro dc preços para

futura, eventual e parcelada aquisição dc materiais diversos para montagem de kits de enxoval

para recém-nascidos, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social. Trabaiiio, e Economia Solidaria do Município de Buriticupu/M.A. conforme

cspecilicações do Termo de Referência - Ane.xo I do Edita! de Pregão Eletrônico para

Registro de Preços iDOl i/2021, consiituindo assim, em documento vinciilativo eobrigacionai

às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão

Eletrônico para Registro de Preços n'^ 01 1/2021, completando-a para todos os fms dc direito,

independentememe de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus lermos.

CL.ÁÜSÜLA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTR.ADOS

S./' /
Oi,f ÊlIPE f/ATHIAS DF
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ESTADO DO MAR^íNtíA O
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTICUPV/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

3.1. Os preços dos produtos eslào registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° 011/2021 - Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo:

COTA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MEs e EPPs

Valor Registrado RS
Quant. MarcaItem ! Especificação Unid

TotalUnitário

. CAMISA MANGA
I LONGA DE TECIDO
SIMPLES PARA
RECÉM-NASCIDO

FRALDÀO

BABY /
INFANTIL

1.200 RS 8.280.00UND R$ 6,90

CAMISETINHAS
RECÉM-NASCIDO
PACOTE COM 3
UNIDADES
DIVERSAS CORES

FRALDÀO
BABY/

INFANTIL

1.200 RS 11.400,00PCT R$ 9.504

CUEIROS PARA
RECÉM-KASCIDO
PACOTE COM 3
UNIDADES

ESTAMPADAS
80x5Ücm

FRALDÀO

BABY/

INFANTIL

1.200 RS 15.480,005 pcr RS !2,90

FRAl.DA DE PANO
65x65cm
COM 5 UNIDADE

PACOTE
MINASREY

/BEBE
2.400 RS 8,95 RS 21.480.006 PCT

FRALDAS
DESCARTÁVEIS
TAMANHO
PACOTE COM 10
UNIDADES

P
CLASSIC/
BEBE

2.400 RS 13,200.00R$ 5,50PCT7

LUVAS EM LA PARA
RECEM-NASCIDO

CORESPAR

FRALDÀO

BABY/
INFANTIL

1.200 RS 2.400,00R$ 2.00PAR8

DIVERSAS

SAPATINHOS EM
LÂ ?ARA RECÉM-
NASCIDO

: CORES DIVERSAS

PAR

FRALDÀO
BABY /

INFANTIL
RS 4.800,001.200 RS 4,00PAR9

FRALDAO

BABY/
INFANTIL

REDE PEQUENA DE
10 : BRIM DIVERSAS

; CORES

R$ 32.400.001.200 RS 27,00UND

R$ 109.440,00 (cento e nove niii quatrocentos e quarenta reais)

OMM M)0 09«749-V'i00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/000140

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro- Buriticupu/MA

COTA RESERVADA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) A PARTICIPAÇ.ÃO DE MEs e EPPs

Valor Registrado RS
Quant.Item Especificação ünid Marca

Uiiitário Total
I

BOLSA
MATERNIDADE
GRANDE
ESTAMPADA
DIVERSAS CORES

FRALDÂO
BABY/

MATERNIDA
300 R$ 48,00 RS 14.400.00 iUNDi I

EM
DE

ÍCIT PARA RECEM-
NASCIDO
COMPOSTO POR: I

PAR DE LUVAS, I FRALDAO
BABY/

INFANTIL

12 PAR DE 300 RS 31.00 RS 9.300.00KIT
SAPATINHOS.

CALÇA, l CAMISETA,
I  CAMISA MANGA
l.ONGA

I

TOALHA DE BANHO
PARA
NASCIDO
CAPUZ
DIVERSAS

RECEM-
COM

CORES

FRALD.ÃO
BABY/

INFANTIL
RS 3.450.D0300UND RS 1 1.50.í

i

RS 27.150,00 (vinte e sete mil cento e cinquenta reais).

COTA DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) AMPLA PARTICIPAÇ.ÃO

Valor Registrado RS
Quant.ünid MarcaItem Especificação

Unitário Total

BOLSA
MATERNIDADE

14 (GRANDE
ESTAMPADA EM

 01VERSAS CORES

FRALDÃO
BABY/

MATERNIDA
900 RS 35.00 R$ 31.500.00UND

DE

KiT PARA RECEM-
NASCIDO
COMPOSTO POR: 1

;PAR DE LUVAS. 1

FRALABY /
INFANTILDÀ900 R$ 25.650.00RS 28.5015 KIT

OPAR DE

SAPATINHOS, ]
CALÇA. 1 CAMISETA,

d 9 T«t:
MCAAIS3:4t24M|70
D»dos 2C21 .M 39 09 (M ●03*00'

FEUPE MATHIAS DE
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/(í0í)I-40

Rua Sào Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriíicupu/MA

1  CAMiSA MANGA

I..ONGA
1

rOAI.HA DE BANHO

PARA

NASCIDO

CAPUZ

DIVERSAS

RECÉM-

COM

CORES

FRALDÀO

BABY /

INFANTIL

R$ 10.350.00900 RS 11,5016 UND

RS 67.500,00 (sessenta e sete mil c quinhentos reais)

3.2,0 preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3,3. A existência dc preços regustrados não obrigará a Administração a firmar contratações

que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta

para a aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses prevista.s na Lei n"'

8.666/Í993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como

as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma do

extraio, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61. da Lei dc

Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

4.1. O prazo dc validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,

incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário

Oficial, conforme inciso IIÍ do § 3® do art. 15 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser e.xecutados, na especificação,  quantidade e periodicidade

especificadas no Editai, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP. sendo que a

inobsen'ância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação

por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita

condições e de acordo com o Termo de Referência e  a proposta apresentada, sob pena de
serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DG PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente .Ata será efetuado nos

iermo.s do edital da licitação e anexos.

FEÜP6 MATHIAS DL

MORAIS:32482406870 '3<4«.C3IIO'



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BÜRITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO

MERCADO E DO REEQUTLÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7,1. A Ala de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos tlxados,

inclusive o acréscimo de que trata § 1® no art. 65 da Lei n® 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fi.Kos c irreajustáveis, exceto nas

hipóicsc.s, devidamente comprovadas, de ocorrência dc situação prevista na alínea ‘'d" do

inciso II do art. 65 da Lei n® 8.666.''93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesino comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea '^d” do inciso 11 do art. 65

da Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Preieilura

(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, obser\'adas as

disposições contidas na alínea “d’' do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem dc classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade sc confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da

respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabívci.s para obtenção da

contratação mais vantajosa.

pcf Hl\»f ikTkrriAS PC«4$ r4áoóef
MCfMÍJ2*9í49ia70
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ESTADO DO MAH4NHÃ0

PREFEITUJOí MUNICIPAL DE BURITICUPV/MA

CNPJ N'’flí.612.525/Ü001-4Ü

Rua São Raimundo, n** 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média

daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA para determinado item.

7.9. Bm qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os

praticados no mercado, maniendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

oiiginalniente constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do

registro.

7.10. As iilterações dc preços oriundas da revisão, no caso dc desequilíbrio da cquaç.ào

econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA-DO CANCELAMENTO DA .ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

8.1.0 fornecedor lerá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de BURlTlCUPU/MA

quando;

8.1.1. Não formalizar a .Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado;

8.1.4. llstiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município,
nos icniios do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art,
87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7L da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não recebera Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

.Administração, sem Justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração

unilalcraimeiiie. nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das

hipólc.ses contidas no art. 78 da Lei 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

/\

/
Assnâòo d* pot ̂ ELIPT MA^HIAS DE
MOfUlSt32A82406870
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, ii“ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Burlíicupu/MA

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato super\'enienie, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpriraciito da ata, devidamente

comprovados ejustiflcados:

8.4.1. Por razões de interesse público: ou

S.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro dc preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência dc

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso

fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá scr formulada

cotn antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do falo ou fatos

que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública

Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação dc sanção

administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa,
observados os critérios estabelecidos na cláusula nona deste insirumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebinienio. e/ou

publicado na imprensa oficial.

8.9, No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação

será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-sc cancelado o preço

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ala de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automulicamente,

por decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSt LA NONA ~ DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFIOÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota dc empenho c/ou contrato

instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dia.s úteis, contado da convocação;ou

9.1.2. Rxecutar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma

dellnida no edital c seus anexos;

d^jical^or PEUPf MATHIAS DF
VOAAIS
D»^: JM1 C«.JO fl9'C2\ -031X'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICÜPV/MA

CNPJ N“ ÜK612.525/0001-40

Rua São Rainiundo, n’’ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

9.1.3. Responsabilixar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos

gerenciadores e participanie(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da

entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a llscali/açào ou o

acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar

da noiidcação. documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades

encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e

ainda pelos encargos trabalhistas, previdenciárlos e obrigações sociais em vigor, obrigando-

se a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo

empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontralar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em

que SC vcriUcarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a

contar da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no
edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de

registro de preços, para represenía-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a

perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do ciiniprimctno das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

lO.I. A Prefeitura compromete-se a:

lO.l.I. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações

coniraluais. inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou ifprescnlantes da

CONTR.Af.ADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da
Prefeitura:

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contratuais;

rtigttôl por Pf MATMIAS OfeA5Stn3(lo de for

MORAIS:i2482406^70
FELIPE MATHIAS DE
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

10.1.3. Nolifícar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto

mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada

pessoainienlc pelo fornecedor:

ÍO.1.4. Notiiicar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na eiitrega/presiação do

objeto e interromper imediatamente a aquisiçao/prestação, se for o caso:

10.1.5. liJctuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata c edíuil;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

pemianecem compatíveis com os praticados no mercado:

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e

obrigações assumidas pelo fonieccdor, além daqueles que não apresentarem condições de

serem utilizados;

íO.1.8. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PAimCIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizttda por qualquer órgão ou entidade

da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante previa

consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do11.2.

Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão

manifestar seu interesse Junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL,

indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem

de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obser\'ada.s us11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,

desde que nào prejudique as obrigações anterionnente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ala de Registro de Preços nào poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na .Ata de Registro de

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n° 7.892, dc 2013, alterado pelo

DÍereto 1^9.488, de 2018);

.As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na
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y\ta de Regisiro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (an. 22. §3^^ do

Decreto 7892. de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, dc 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não pariicipame deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo dc

vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n*’ 7.892/2013;

11.6.

11.6.1. A Prefeitura Municipal dc BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional c

juslillcadamenle, a prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto if'

7.892/2013. respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento11.7.

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimenlo de

cláusuia.s contratuais, em relação às .suas próprias contratações, infomtando as ocorrências ao

órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÒES ADMNISTRATIVAS

12.1. Lm casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata.

garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado .sujeito às sanções

previstas no Edital, em conformidade com artigo T da Lei n.‘' 10.520/02, e sub.sidiariamcntc

a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste

instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A.s omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas13.1.

de acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de

Preços e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, cm caso de conflito, as

disposições do Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto13.2.

disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no l ermo
de Referência - Anexo l do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro dc

Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Centra! de Licitação, lavrada cm Ata c

hoinolügaçào pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as

disposições previstas na Lei ii“ 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal
7.892/2013.

13.3.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO

Dadoi. «21.06.30 09:11 57 -03W
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14.1. Para dirimiras questões oriundas deste Registro dc Preços, fica eleito o foro da Comarca
dc BURITICUPU/MA.

H por estarem de pleno c comum acordo coni as disposições estabelecidas na presente Ala,
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

BURITICUPU/M.A. 29 de junho de 202 i.

Eiizúefte ConçMvfs Uspes é Silva
Sfc.Mu'-. D^S6Ív●c^iiTia''toSociai

Traüaiho 3 Solidária
Portar. CG5/202

PREFEITURA MUNICpAL DE BURITICUPU - MA
Sr.“ EuzilenÍGonçalves da Silva

Secretária Municipal Desenvolvimento Social Trabalho e Economia Solidária
Órgão gerenciador.
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